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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 055/2018 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2018 
 

Termo de Contrato que fazem entre si o Município de Cachoeira de Minas/MG, CNPJ n.º18.675.959/0001-92, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 
referido Município, CPF n.º563.371.836-49 e RG n.º M-3.179.907 SSP/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a empresa ROGERIO APARECIDO GONCALVES - ME, CNPJ n.º 10.755.950/0001-80, com sede na Rua das Tulipas, 
n.º 155-A, Bairro Jardim Vale do Sol, em Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo seu 
proprietário Sr. Rogério Aparecido Gonçalves, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado em 
Paraisópolis/MG, CPF n.º 026.038.816-55, RG n.º 29.962.397-X SSP/SP, doravante denominado CONTRATADO, 
perante as testemunhas abaixo assinadas, firmam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho do 
Sr. Prefeito, do Processo Administrativo n.º 031/2018, Pregão Presencial n.º 010/2018, doravante denominado 
processo, e que se regerá pela Lei Federal n.º 8.666/93 consolidada, atendidas as cláusulas e condições que se 
enunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos para 
locação de licença e direito de uso do sistema chamado Sítio Eletrônico (SITE), conforme especificações constantes no 
Termo de Referência:  

A - Módulo de Segurança e Gerenciamento de Usuários; 
B - Módulo de Edição e Formatação de Texto; 
C - Módulo de Gerenciamento de Arquivos; 
D - Módulo de Gerenciamento de Notícias; 
E - Módulo de Gerenciamento das Galerias de Imagens/Fotos; 
F - Módulo de Gerenciamento de Páginas; 
G - Módulo de Gerenciamento dos Menus de Navegação; 

  H - Módulo de Gerenciamento das Licitações e Contratos; 
  I - Módulo de Gerenciamento da Seção Prestação de Contas; 

J - Módulo de Gerenciamento da Seção Legislação; 
K - Módulo de Gerenciamento das Estatísticas de Acesso ao Sítio Eletrônico; 
L - Módulo de Gerenciamento das Contas de Correio Eletrônico. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 - O valor total deste Contrato é R$ 9.200,00 (Nove Mil e Duzentos Reais), conforme proposta da CONTRATADA 
apresentada no procedimento licitatório e a seguir discriminado: 
ITEM 01 – CUSTO INICIAL: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

1- Criação/Desenvolvimento do layout do Sitio Eletrônico.          
2- Migração e adaptação do conteúdo do Sitio Eletrônico.          
3- Backup e migração das contas de correio eletrônico.          
4- Integração com Sitio Eletrônico e implantação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão denominado 

e-SIC.                                        
5- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento e 

operação do Sistema Gerenciador de Conteúdo do Sitio Eletrônico.                                        
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6- Capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas nas atividades de gerenciamento e 
operação do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao cidadão (e-SIC).                      

 
ITEM 02 – CUSTO MENSAL: R$ 600,00 (Seiscentos Reais).  
     CUSTO ANUAL: R$ 7.200,00 (Sete Mil e Duzentos Reais). 

1- Hospedagem do Sitio Eletrônico, base de dados, e contas de correio eletrônico (e-mails).                               
2- Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de conteúdo do Sitio 

Eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Minas com suporte técnico.             
3- Suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC).                               

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
3.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela Contratada, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 
 
3.2 - A tolerância do Contratante com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, de 
forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o Contratante exercer seus direitos a qualquer tempo. 
 
3.3 - O Contratante reserva-se o direito de não receber os serviços fornecidos, em sua totalidade ou em qualquer de 
seus itens em específico, em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-lo; reservando-se a 
Contratante a se valer dos termos do art. 24, inciso XI, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3.4 - Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito público, aplicando- 
se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3.5 - Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO, em operações 
financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
3.6 - A ADMINISTRAÇÃO e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos 
termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal n.º 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de 
formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
 
3.7 - A ADMINISTRAÇÃO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
3.8 - O objeto deste Contrato será executado dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as 
normas legais e técnicas a ele pertinentes. 
 
3.9 - A ADMINISTRAÇÃO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo 
com o previsto neste Contrato, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 
podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento. 
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3.10 - Qualquer tolerância por parte da ADMINISTRAÇÃO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a ADMINISTRAÇÃO exigir o seu 
cumprimento a qualquer tempo. 
 
3.11 - Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
ADMINISTRAÇÃO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a 
execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes 
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
3.12 - A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à ADMINISTRAÇÃO, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-
lo, resguardando-se à ADMINISTRAÇÃO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos. 
 
3.13 - A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pela ADMINISTRAÇÃO ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e 
qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste Contrato e mesmo após o seu término. 
 
3.14 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 
CONTRATADA durante a execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade da ADMINISTRAÇÃO, 
não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
autorização desta, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria 
vigente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
4.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à ADMINISTRAÇÃO, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela ADMINISTRAÇÃO, obrigando-se, a todo e qualquer 
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato. 
 §1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela ADMINISTRAÇÃO, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, 
pela CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas 
não se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela ADMINISTRAÇÃO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
 § 2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
ADMINISTRAÇÃO, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à ADMINISTRAÇÃO a devida comprovação do 
acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que 
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lhe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
responsabilidades assumidas perante A ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula. 
 §3º - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo 
em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à ADMINISTRAÇÃO, mediante a adoção das seguintes 
providências: 
a) dedução de créditos da CONTRATADA;  
b) execução da garantia prestada; 
c) medida judicial apropriada, a critério da ADMINISTRAÇÃO.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 
5.1 - Compete exclusivamente a CONTRATADA, na consecução do objeto deste Contrato, observar as normas que 
integram o regime jurídico da relação trabalhista celetista, em especial a Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, 
legislação complementar, normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e dispositivos contidos nas Convenções 
Coletivas de Trabalho das categorias envolvidas na execução dos serviços. 
 §1º - A CONTRATADA obriga-se a responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou 
reclamações de seus empregados, sendo, em quaisquer circunstâncias, considerado como exclusivo empregador e 
único responsável por qualquer ônus que a ADMINISTRAÇÃO venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais 
ações, reivindicações ou reclamações. 
 § 2º - Fica a CONTRATADA obrigada a comunicar à ADMINISTRAÇÃO, no prazo de 24h (Vinte e Quatro 
Horas) após o recebimento da notificação/citação, qualquer reclamação trabalhista ajuizada por seus empregados e 
relacionada a serviços prestados na ADMINISTRAÇÃO. 
 § 3º - Vindo a ADMINISTRAÇÃO a responder por qualquer ação ou reclamação proposta por empregados da 
CONTRATADA, pessoas a seu serviço ou qualquer terceiro, estará expressamente autorizado a, mediante simples 
comunicação escrita, reter e utilizar os créditos de titularidade da CONTRATADA, até o montante necessário para o 
ressarcimento integral da obrigação exigida, incluindo custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Em face 
da insuficiência de créditos, a ADMINISTRAÇÃO poderá utilizar a garantia prestada ou acionar a CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS OBJETIVOS E METAS 
6.1 - Os serviços prestados a serem desenvolvidos pela CONTRATADA visam os seguintes objetivos e metas, dentre 
outros inerentes ao objeto contratado: 

1) Criação/Desenvolvimento do layout do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas. 
2) Migração e adaptação do conteúdo do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas para 

atender a Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei Complementar n.º 131/2009 (Lei da Transparência) e demais normas jurídicas 
relacionadas a publicação de dados públicos na Internet. 

3) Backup e migração das contas de correio eletrônico (e-mail) da Prefeitura de Cachoeira de Minas.  
4) Locação de licença e direito de uso, por tempo determinado, do Sistema de Gerenciamento de 

conteúdo do sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Cachoeira de Minas com suporte técnico e capacitação dos 
usuários. 

5) Hospedagem do sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, base de dados, e contas de 
correio eletrônico (e-mails) em servidores da própria contratada.  

6) Implantação, integração com o sítio eletrônico da Prefeitura de Cachoeira de Minas, capacitação dos 
usuários e suporte técnico do Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão denominado e-SIC. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS LICENÇAS DE USO DO SISTEMA 
7.1 - O contrato será na modalidade cessão do direito de uso do Site especificado e dará direito à utilização de todas as 
ferramentas constantes da proposta da CONTRATADA. 
 
7.2 - Os serviços de garantia ofertados, por meio do suporte técnico, da manutenção e da atualização de versões 
conterão todos os objetos deste instrumento. 
 
7.3 - A proposta comercial do licitante deverá abranger as licenças de uso para os ambientes de:  

a) produção, 
b) manutenção, 
c) teste, e  
d) treinamento. 

 
7.4 - Para efeito de garantia de continuidade dos serviços dependentes do sistema, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar cópia dos documentos para a CONTRATADA nos casos de falência ou extinção. Essa cópia deverá ser 
atualizada pela CONTRATADA até a última versão do código-fonte do sistema colocado em produção. 
 
7.5 - A ADMINISTRAÇÃO não poderá comercializar ou ceder o sistema para terceiros, permanecendo inalterada em 
razão desse contrato, a titularidade da propriedade intelectual do sistema. 
 
7.6 - No caso de rescisão originada por qualquer situação em que a CONTRATADA descontinue ao mercado os 
serviços e a solução objeto desta contratação, de forma definitiva, incluindo-se falência ou extinção, a 
ADMINISTRAÇÃO terá direito de receber e utilizar os programas fontes, das interfaces e APIs, e demais componentes 
da solução, como também de qualquer recurso desenvolvido pela CONTRATADA para o pleno funcionamento do objeto 
deste instrumento. A CONTRATADA fica obrigada a entregar todo o material relacionado aos programas fonte do 
sistema. 
 
7.7 - Na ocorrência da hipótese do item V supra, fica extinto o contrato firmado entre as partes. Neste caso fica a 
ADMINISTRAÇÃO autorizada a utilizar os programas-fonte, podendo proceder às modificações necessárias à 
continuidade dos serviços. Nesse momento, será caracterizada a transferência de tecnologia relativa ao sistema da 
CONTRATADA para a ADMINISTRAÇÃO, observada a Lei n. 9.609/98. 
 
7.8 - A CONTRATADA tem o direito de utilizar todos os métodos de construção, projetos, sistemas e outras 
propriedades intelectuais protegidas ou não, necessárias à completa implantação do sistema, estendendo tal direito à 
ADMINISTRAÇÃO para fins de subsequentes operações do sistema. 
 
7.9 - Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, todo e qualquer ônus, custo ou despesa com o pagamento 
de royalties, direitos autorais ou qualquer outro em virtude do uso de processo sigiloso ou invenção, patenteada ou não, 
relativa a artigo, dispositivo ou equipamento, métodos de construção, inclusive componentes desenvolvidos por 
terceiros, ou pela própria CONTRATADA, utilizados na execução do sistema, comprometendo-se a CONTRATADA a 
isentar a ADMINISTRAÇÃO, seus dirigentes, servidores ou prepostos, de responsabilidade de qualquer natureza ou 
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espécie com relação aos referidos ônus, custos e despesas, ainda que apurados ou cobrados após o término do 
Contrato. 
 
7.10 - A ADMINISTRAÇÃO deverá ser ressarcida, pela CONTRATADA, integralmente, por toda e qualquer perda ou 
dano que venha sofrer, mesmo em procedimento judicial que o condene, em razão da violação de propriedade 
intelectual empregada direta ou indiretamente na execução do sistema, ou na subsequente operação ou manutenção. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 
8.1 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

8.1.1 - A fiscalização da contratante terá livre acesso aos locais de execução dos serviços contratados de modo 
a assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado. 

8.1.2 - Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, efetivando avaliação periódica 
das mesmas. 

8.1.3 - Executar mensalmente a medição dos serviços pela área mensal contratual, descontando-se do valor 
devido, o equivalente a indisponibilidade dos serviços contratados e por motivos imputáveis à contratada, sem prejuízos 
das demais sanções disciplinadas em contrato. 
 
8.2 - Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a fiscalização dos serviços ficará a cargo do chefe do 
Departamento de Administração Geral. 
 
8.3 - Os serviços, objeto deste contrato, serão recebidos por este município consoante o disposto no artigo 73 da Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
8.4 - O prazo total para execução do contrato é de 12 (Doze) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço 
pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
8.5 - Os serviços de manutenção do sistema deverão ser executados exclusivamente pela CONTRATADA, na forma 
prevista no Anexo I – Termo de Referência. 
 
8.6 - A subcontratação não será possível. 
 
8.7 - A CONTRATADA deverá manter os seguintes serviços de atendimento ao usuário: 

a) via internet, 8/5 (8 horas em horário comercial, cinco dias na semana); 
b) via telefone, 8/5 (8 horas em horário comercial, cinco dias na semana). 

 
8.8 - Os serviços de implantação dos sistemas serão executados nas dependências da ADMINISTRAÇÃO, localizado à 
Praça da Bandeira, n.º 276, Centro – Cachoeira de Minas/MG. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 - A ADMINISTRAÇÃO obriga-se a: 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 

CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 

Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 
   

 

 

7 
 

 

 9.1.1 - Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades encontradas na execução do 
presente contrato. 
 9.1.2 - Fornecer a relação dos servidores que poderão proceder à retirada dos produtos, quando a entrega dos 
produtos for ajustada de forma parcelada, mediante apresentação de documento hábil. 
 9.1.3 - Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a 
terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
 9.1.4 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais de 
trabalho; 
 9.1.5 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 9.1.6 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato; 
 9.1.7 - Disponibilizar as informações e dados necessários à execução dos trabalhos pela CONTRATADA; 
 9.1.8 - Alocar pessoal qualificado para participação nas reuniões e acompanhamento dos trabalhos; 
 9.1.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos termos aditivos que venham a ser 
firmados; 
 9.1.10 - Disponibilizar, para a execução dos serviços, ambiente apropriado (mesa, cadeira, etc.); 
 9.1.11 - Disponibilizar microcomputador com acesso a internet e rede interna que atenda aos requisitos de 
acesso ao sistema a ser fornecido; 
 9.1.12 - Alocar equipe com pelo menos 01 (um) servidor por área envolvida, objetivando prestar apoio ao 
trabalho da equipe da CONTRATADA. 
  
9.2 - A CONTRATADA obriga-se a:  

9.2.2 - É de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços todo e qualquer prejuízo causado ao 
patrimônio do Município de Cachoeira de Minas/MG ou a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou 
preposto, mesmo na execução dos serviços ou transporte de equipamentos ou materiais, devendo ser descontado da 
fatura, imediatamente após a ocorrência, o valor correspondente ao prejuízo. 

9.2.3 - São de responsabilidade da empresa fornecedora as obrigações sociais, trabalhistas, encargos 
previdenciários, inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outro necessário, como também o ônus de indenizar todo 
e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente o Município ou a terceiros, no exercício 
de sua atividade. 

9.2.4 - A empresa licitante vencedora deverá apresentar documentos que comprovem sua regularidade fiscal 
na licitação e por ocasião do faturamento no decorrer do contrato ou em outras ações de obrigações contratuais e 
solicitações da fiscalização contratual, comprovando o recolhimento para o quantitativo de prestadores de serviço. 

9.2.5 – Não será permitida a cessão de direitos do contrato e não será permitida a subcontratação. 
9.2.6 - Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação de serviço. 
9.2.7 – A empresa deverá oferecer os serviços para o município de Cachoeira de Minas/MG se refere a 

serviços de 08-22 horas inclusive finais de semana e feriados atender as demandas decorrentes do município. 
9.2.8 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda do município de Cachoeira de Minas/MG, 

durante o prazo de vigência do contrato, mesmo que a quantidade de linhas, ligações, minutos, ou as unidades de 
serviços sejam superiores ou inferiores às utilizadas atualmente no município. 
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9.2.9 - Reconhecer o colaborador que for indicado pelo município para realizar solicitação relativa à execução 
do COMPROMISSO, tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, bloqueios, caso necessário, entre outros 
já descritos no termo de referência. 

9.2.10 - A empresa deverá manter por todo o período de contrato número fixo para receber as ligações de 
funcionários do município para as demandas realizadas. 

9.2.11 - Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação e transferência de localidade do 
serviço, fornecidos pela vencedora do certame; 

9.2.12 - Comunicar ao gerenciador do Contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
  9.2.13 - A Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos ou serviços em desacordo com as 
especificações constantes deste instrumento convocatório e que não estejam em perfeitas condições de funcionamento, 
podendo rescindir o contrato e aplicar as penalidades e sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 - Todo e qualquer pagamento está condicionado ao cumprimento e entrega de cada atividade dos trabalhos, 
conforme estabelecido no cronograma de execução contido no TERMO DE REFERÊNCIA, salvo se a CONTRATANTE 
realizá-los em prazo menor, estipulado na proposta comercial.   
 
10.2 - Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições especificadas neste Contrato, que será comprovada por meio do atestado de inspeção a ser expedido 
pelo GESTOR DO CONTRATO. 
 
10.3 - Os pagamentos serão efetuados pela ADMINISTRAÇÃO em até 10º (Décimo) dia do mês subsequente, após 
a apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA. 
 
10.4 - A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou 
previdenciárias. 
 
10.5 - A ADMINISTRAÇÃO, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à CONTRATADA 
para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item IV acima será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
 
10.6 - Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA 
ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
 
10.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida, sem que isto gere direito a 
alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção na prestação dos serviços. 
 
10.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a ADMINISTRAÇÃO, plena, 
geral e irretratável quitação da remuneração referente aos serviços nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou 
exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
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10.9 – É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de 
Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
11.1 - Poderá ser reajustado o valor do Contrato, mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 
interregno mínimo de 01 (Um) ano, a contar da assinatura deste Contrato Original ou do último reajuste, pela variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou outro índice que vier a substituí-lo de acordo com a legislação 
em vigor, mediante possibilidade financeira/orçamentária e aprovação do Chefe do Executivo Municipal. 
 §1º - Se a escolha do índice não representar ônus financeiro excessivo em relação à prática usual do mercado, 
a porcentagem de reajuste deverá, preferencialmente, ser obtida com base na variação do índice inflacionário do setor 
da economia em que se enquadra o objeto contratual. 
 § 2º - Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - Os Recursos Orçamentários para os serviços são oriundos por conta do orçamento do Município de Cachoeira de 
Minas, constantes da Lei Municipal n.º 2.514 de 08 de Dezembro de 2017, sob a dotação: 
02.01.04.122.0401.2.016.339039-08. 
 
Parágrafo Único – A ADMINISTRAÇÃO incluirá em suas propostas orçamentárias para os exercícios subseqüentes, a 
previsão dos créditos necessários para o pagamento da despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
13.1 - A vigência deste Contrato será 12 (Doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia legal a partir 
da publicação do seu extrato. 
 
Parágrafo Único – Nos termos do previsto no inciso IV, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, o prazo de vigência 
deste Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo de Prorrogação a ser 
firmado entre as partes, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e 
desde que permaneçam favoráveis à ADMINISTRAÇÃO as condições contratuais e o valor cobrado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da ADMINISTRAÇÃO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I. Por ato unilateral e escrito da ADMINISTRAÇÃO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 
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§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte 
da CONTRATADA, a ADMINISTRAÇÃO responderá pelo preço dos serviços estipulado na Cláusula Nona, devido em 
face dos trabalhos efetivamente executados pela CONTRATADA, ou dos produtos entregues, até a data da rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES 
16.1 - A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o 
retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do Contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará suspenso de participar em licitações no município 
de Cachoeira de Minas/MG por até 02 (Dois) anos e, se for o caso, declarado inidôneo para a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (Cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais. 
 
§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 
 I. 0,3% (Três Décimos Por Cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30o (Trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por 
ocorrência. 
 II. 10% (Dez Por Cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (Trinta) dias na execução 
do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual. 
 III. 20% (Vinte Por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 
ADMINISTRAÇÃO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada. 
 
§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do pagamento devido pela 
ADMINISTRAÇÃO. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo 
máximo de 03 (Três) dias úteis, a contar da aplicação da sanção. 
 
§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 
17.1 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela ADMINISTRAÇÃO à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de 
execução judicial, nos termos do art. 586 do Código de Processo Civil. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela ADMINISTRAÇÃO. 
 
§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de responsabilidade da 
CONTRATADA, a ADMINISTRAÇÃO poderá reter parcelas de pagamentos contratuais ou eventuais créditos de sua 
titularidade, mediante simples comunicação escrita à CONTRATADA ou interpor medida judicial cabível. 
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§ 2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à 
ADMINISTRAÇÃO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
18.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório n.º 031/2018, realizado na modalidade 
Pregão Presencial n.º 010/2018, que lhe deu causa, exigindo-se para sua execução, rigorosa obediência ao instrumento 
convocatório e seus anexos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
19.1 - Este Contrato está vinculado de forma irrestrita aos ditames da Lei Federal n.º 8.666/93 no que tange à sua 
execução nos casos omissos no presente edital.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1 - O extrato deste Contrato será publicado em órgão de imprensa oficial vigente do município de Cachoeira de 
Minas, Estado de Minas Gerais. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
21.1 - O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a conferência dos serviços 
prestados, serão realizados pelo Departamento Municipal de Administração. 
 
§1º - O Secretário Municipal de Administração atuará com gestor e fiscalizador da execução do objeto contratual. 
 
§2º - O gestor do contrato definido no parágrafo anterior, expedirá atestado de inspeção dos serviços prestados, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento 
indispensável para a liquidação da despesa liberação dos pagamentos. 
 
§3º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pela 
ADMINISTRAÇÃO, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pelo Departamento Municipal 
de Administração. 
 
§4º - O gestor do contrato será o Responsável por todo o relacionamento com a CONTRATADA, não se 
responsabilizando a ADMINISTRAÇÃO por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados. 
 
§5º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
22.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 
conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
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  E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (Três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (Duas) testemunhas. 
 
 

Cachoeira de Minas/MG, 1º de Março de 2018. 
 
 
 

Pela Contratante 
Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 

Prefeito Municipal 

Pela Contratada 
Sr. Rogério Aparecido Gonçalves 

ROGERIO APARECIDO GONCALVES - ME 
 
 

Testemunha 01: ____________________________CPF/RG: __________________________ 
 
Testemunha 02: ____________________________CPF/RG: __________________________ 
 
 
 


